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CJ)te.feLh.tta QJTiurÜcLpa( de AssLs 

P. ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI ND ;4e, DE l; DE OUTUBRO DB 1.955 

> J�re credito especial para eonstru-
ç.ão de galerias para aguas pluviais.-

BU,, AN'fC)NIO VIAJtNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis,, usando das atri'buições que me são conferidas por lei,, 

FAÇO SABER que a Câmara Munid.pal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

, .Artigo lR - Fica abertc>, na Diretoria de Contabilidade, um. cre-
dito especjLal de Cr $ ;00.000, 00 (trezentos mil cru
zeiros) 1 dt:tstinado ao prosseguimento das obras de 
eonstru�(ão de galerias para aguas pluviais. 

§ - Único .. O valôr do presente crédito será coberto com os re
cursos tirutnceiros provenientes do excesso de arre
cadação pr1svisto para o corrente exerc!eio • 

.Artigo 2D .. Esta lei eicitrará em vigor na data de sua publica9ão, 
revogadas 1!l8 disposições em contr'1-io. 
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Prefeitura Kunteipal de Assis, em i; de outubro de 1.955. 
_..-------OP< � :4, 
Antonio Viaillla Silva 
.... fref'ei till. J4un;cipal• 
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Diretor Administrativo 

Publicada rut Diretoria Administrativa da Prefeitura, eJll 
/ outubro de 1.955. 
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Diretor Administrativo 
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